
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.2 230, DE 08 DE JUNHO DE 2021.
SÚMULA: Nomeia Comissão de fiscalização e acompanhamento.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas,

RESOLVE

Art. 1.9 Designar os servidores abaixo rdesignados, sob a presidência do 
primeiro, para fiscalização e acompanhamento da aplicação dos BOOm3 de material fresado, 
recebido na forma de doação do Departamento De Estradas De Rodagem - DER/PR, conforme 
abaixo relacionado:

Mauri Meinen 
Vanderlei José Schneider 
Edesio Scaravonatto

Art. 29 Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 08
de junho de 2021.
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